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POJUCA 
PUFUTUPA M~CIPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

oí 

CAPA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N°. 06312023 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 016/ 2023 

e 
ORGÃO: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA na organização do Processo de escolha 
dos membros do Conselho Tutelar 2023, Elaboração e Aplicação de Prova para escolha 
dos novos Membros do Conselho Tutelar eleitos e suplentes para o mandato: 2024/2027. 

CONTRATADA: AILTON RIBEIRO DA CRUZ 

• FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal n°  8.666/93 e 
suas alterações posteriores. 

DATA: 
10 DE MARÇO DE 2023 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX7I) 3641-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Secretária de Dese volvimento al 

p01uc* 

Secretaria de Desenvolvimento Social 

A Í POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Comunicação Interna N° 11 312023-SEDES  

Pojuca, 28 de fevereiro de 2023 

Ao Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeito Municipal 

Venho por meio desta, solicitar autorização para contratação de empresa especializada 

em prestação de serviços técnicos de consultoria ao Conselho Municipal da Criança e 

do Adolescente-CMDCA, na organização do processo de escolha dos membros d 

conselho tutelar de 2023. 

AUTORIZADO 

o 

Ca dos Eduardo Bastas L( i  te 
' nrj U,  or 

Recebido em: / /2023. 

Assinatura: 
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1U'r DO ÕJETO 

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

TERMO DE REFERÊNCIA 

   

1.1-Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria ao Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CMDCA na organização do Processo de escolha dos 

membros do Conselho Tutelar 2023, Elaboração e Aplicação de Prova para escolha dos 

novos Membros do Conselho Tutelar eleitos e suplentes para o mandato: 2024/2027 

12.0 - 

2.1 - Compreendo que o Conselho Tutelar é um órgãos permanentes e autônomos, não 

jurisdicionais, encarregados de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do 

adolescente, integrante da administração pública local, composto de 5 (cinco) membros, 

escolhidos pela população local para mandato de 4 (quatro) anos, permitida recondução, 

mediante novos processos de escolha, de acordo com a Lei Federal n° 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Art. 132 —ECA), alterada pela Lei n°13.824, de 09 de maio de 2019. 

Conforme prever a Lei 12.696/2012 que dispõe sobre o processo para escolha dos 
membros do Conselho Tutelar que deve ser convocado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, mediante edital que será publicado na imprensa 
local e no Diário Oficial do Município, no dia 03 de abril de 2023 cumprindo assim 06 
(seis) meses de antecedência da eleição dos membros do Conselho Tutelar. Sendo que 
o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em data unificada em 
todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro 
do ano subsequente ao da eleição presidencial (art. 139, § 10, do Estatuto da Criança e 
do Adolescente, conforme redação dada pela Lei 12.696/2012). Sendo assim a eleição 
ocorrerá no dia 01 de outubro de 2023. A escolha dos conselheiros tutelares se fará por 
voto facultativo e secreto dos cidadãos do Município, em pleito presidido pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

3.0 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

3.1 - A empresa a ser contratada deverá realizar análise e adequação da Lei Municipal 

que dispõe dos Direitos da Criança e do Adolescente conforme a Lei 13.824/2019 e 

Resolução do CONANDA N° 231 de 28 de dezembro de 2022; Elaboração, aprovação e 

publicação do Edital divulgando o processo de escolha; Formação da Comissão do 
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CMDCA de Escolha dos membros do Conselho Tutelar 2023; Divulgação do edital por 

intermédio dos meios de comunicação, site da Prefeitura e outros; Inscrição dos 

candidatos; Apreciação dos documentos apresentados pelos candidatos; Publicação dos 

inscritos; Publicação definindo prazo para possíveis impugnações; Divulgação e 

notificação dos impugnados para defesa; Recursos dos Impugnados; Apreciação e 

julgamento dos recursos de candidatos contra impugnações; Publicação do resultado dos 

recursos e lista definitiva dos candidatos aptos para prova; Realização de prova escrita 

com os candidatos aptos; Publicação do gabarito da Prova; Publicação do resultado das 

provas e dos aprovados; Prazo de Recurso para os reprovados; Apreciação e julgamento 

dos recursos; Divulgação ampla dos candidatos aprovados, por intermédio dos meios de 

comunicação, redes sociais, diário oficial do município e etc; Registro dos candidatos; 

Reunião com os candidatos para sorteios na chapa e orientações sobre a campanha e 

dar conhecimento formal sobre o certame; Organização do dia da eleição; (votação, 

apuração e proclamação dos nomes eleitos); Recursos de possíveis impugnações; 

Apreciação e julgamento dos recursos. 

3.2 - A empresa deverá ministrar a consultoria de acordo com a proposta encaminhada a 
Secretaria de Desenvolvimento Social. 

3.3 - A empresa arcará com os custos de vinda ao Município quando necessário; 

3.4 - O prazo de execução será do dia 10 de março de 2023 a 10 de outubro de 2023. 

3.5 - Todo trabalho da consultoria será supervisionada pelo Conselho Municipal da 
criança e do Adolescente-CMDCA e pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social. 

3.6 - O Município de Pojuca reserva para si o direito de não acatar serviços em 
desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com a proposta 
encaminhada, muito menos em desacordo com as normas legais ou técnicas pertinentes 

3.7- O contrato será supervisionado pelo Fiscal de contrato, nomeado através do Decreto 
Municipal N° 030, de 06 de janeiro de 2023 - servidora Raiane dos Prazeres da Silva. 

-j,OÇPL DngAurAoÀ9. 

4.1 - No Município de Pojuca, Bahia, nas dependências da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, utilizando inclusive o local onde é realizada as reuniões do 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA. 
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Maria Caro 

Secretária de Desenv' Ivimento 

5.1 - O Município de Pojuca efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa 
contratada, em moeda corrente, mensalmente, mediante ordem e/ou deposito bancário, 
ou mediante autorização de débito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias úteis, 
desde que não haja fato impeditivo provocado pela empresa contratada. 

5.2- O custo com nota fiscal,encargos financeiros como impostos, taxas, hospedagem, 
deslocamento e estadia dos técnicos ao município, fica por conta da empresa contratada; 

5.3 - Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos 
órgãos fazendários, mediante consulta "on line", cujos comprovantes serão anexado ao 
processo de pagamento. 

5.4 - O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura 
devidamente atestada; 

5.5 - Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação 
das despesas, a empresa contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente 
do Município de Pojuca, e, a partir daquela data, o pagamento ficará suspenso até que 
sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a regularização da situação a reapresentação da fatura; 

5.6 - Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o 
fato será informado à empresa contratada para que seja efetuada a devolução do valor 
correspondente no próximo documento de cobrança; 

5.7 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que o atraso gere direito a at  cimos de qualquer natureza. 

Pojuca, 20 de fevereiro de 2023. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO $UNICIPAL DE POJUCA - ESTADO DA BAHIA. em 06 de 
janeiro de 2023. 

EDUARDO 
PREFEJ7O MUNI 

Prol. Mun. de Pojuca 

PUBLICADO EM 

J p4. /2OL3 
- 

Funcionário 

Sexta-feira 
6 de Janeiro de 2023 
2 - Ano XI - N° 4606  

Decretos 

O -' f' i 
Diário Oficial do 

Pojuca MUNICIMO 

ESTADO DA AMUA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Praça Almirante Vasconcelce, S/N, Centro, Pojuca/Ba, CEP 48.120-000 
ToneFax £711  3645-1147 

DECRETO WO30, DE 06 DE JANEIRO DE 2023. 

`DESIGNA SERVIDORAS COMO FISCAL DOS 
CONTRATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE POJ1JCA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 58, W da Lei Orgánica Municipal, 

RESOLVE: 

Ad. 1° - Designar as servidora JOCII.ENE DE SAN TARA VASCONCELOS e RAIANE 

DOS PRA2EPES DA SILVA, a fim de exercerem a (unção de Fiscal dos Contratos da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social do Município de Pojuca- Bahia, em razão 

do quanto disposto no art.67 da Lei Federal n° 8.666/93, Lei que institui normas para 

licitações e contatos da Administração Pública. 

Art. r - O trabalho realizado pelas ficais será considerado serviço público relevante, não 

sendo atribuída qualquer remuneração. 

Ad. r - Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos contratos de sua fiscalização. 

Ad. 4° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

disposição em contrário. 

de Pouca 

,tre'a Ja ken 

11 .60 
jo n0 

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: RDYXOTAXQUZBMZGZNEVZQZ 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

Aprovado pela Instrução Norniailva RFB n°1.863, de 27 da dezembro de 2016. 

Emitido no dia 06/0312023 às 15:55:28 (data e hora de Brasilia). 

I

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME £ÀflbEARLAL 
L MTMIA 

TiTULO DO ESTASELECIMENTD INOM 
PRÇMOY! MtIA ba 
DOOO E D&SCMÇAÕ DA AT VAC ECONOIMAPMINOM. 
73.11-400 .Ag6ndaa da pub9cidad. 

C0OO E OESCRIÇAO DAS ATNOAOS Vfastsalfl3 $ECUNDMSAS 
16.13-0-01 - imprassio de material para uso pubEcitido 
4323.1 -01 . Instalação da painéis publicitários 
63.15-140 - Edição de cadaatro., lista.. da ootroa produto. gráfico. 
62.044-00- Conaultorla 'o, tecnologia da Informação 
63.114-00. Tratamento da dado., provadoras da uMço, da aplicação • ..Mçoa da hospedagem na Internei 
63.19-4-00. Portas, provad, or. da conteúdo  c~ serv Internarnvtço. d. Informação na Internar 
70.204.00 -Atividadn de corwuitorla em gestão amprasanlal, asceta consultada técnico especifica 
73.194.03 - Ma.lc.tlng direto 
73.19.044. Consultoria em publicidade 
73204.00. Pesquisas da marcado a da opinião pública 
82.113.00. serviços combinado. da ..cdtó.lo e apoio administrativo 
12.19*01 .~Pias 
62.19443 - Pr.paração da docuinantos a servIço, a.paci.ilsadø, da apoio administrativo não especificado. 
antarlormenta 
32.30441 - Serviços da organização de feiras, congresso., axpo.1ç04a a festa. 
32.91.140 -Alindadas da cobranças a informaçø.. cadastral. 
15.99+o3tTralliam.nto em informática 
$4.99444 .Tralnaç,anto em desenvolvimento profissional a garanclai - 
55.11'8.00 . Rapsnçkfl manutenção da coniputadorsa a da aqulpamantos periférico. 

COOO b Dk4CI4Q DA NATTJREZAJURIDK.A 
213-5 -Emwaildo (individual) 

LocR,b0 NUMERO cõsa VMÇHTO 
R TREZEOE MAIO 5H 

CEP . 6AaO,0It RUO iA3.iCpIO li 44.755400 CENTRO PONTO NOVO SÃ 

UJDEREÇQ £I5TAOMCO ittUcijt 
AOENC(APR0MOVEPNCOMAILCoM (74) 8110.0151 

RPO$SAVtL EFR) 

asyueAo cAoAsnvi. DATADA SITUAÇAO CAOASTPA. 
ATIVA 14101/2011 

MOrNO Dt SUUAÇAO COASW1 

DATA DA 5tTUAÇAO ESnCLA 

Página: 1/1 

iD CONSuLTAR QSA 'DVOLTAR G IMPRIMIR 

A RFB agradece a sua visita. Para Informações sobre polftica de privacidade e uso, £IlgueJuj. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 7111R 

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
AVANSUS ASSESSORIA, CONSULTORIA E SERVICOS EM SAUDE LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
AVAN$US -ASSESSORIA, CONSULTORIA  SERVICOS EM SAUDE ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
86.60-740 -Atividades de apoio à gestão de saúde 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
74.90-1.99 -Outras atMdades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
85.994.04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerenclai 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JLJRIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 
R OSVALDO DANTAS ISA ANDAR 1. 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 
48.850.000 CRUZEIRO ITIUBA BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
JOSELMAENF4@HOTMA1L.COM (71)91034870 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 08112/2016 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 1/1 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/0312023 às 15:56:47 (data e hora de Brasília). 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

  

  

  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO N° 11/2023 

Pojuca, 20 de fevereiro de 2023. 

A 

Empresa: RIBEIRO CONSULTORIA 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que apresente cotação de preço para 

prestação de serviços técnicos de consultoria ao Conselho Municipal da Criança 

e do Adolescente - CMDA, na organização do processo de escolha dos 

membros do conselho tutelar de 2023, atendendo as necessidades da Secretaria 

de Desenvolvimento Social do município de Pojuca. 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 

favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, 

Raiane d  razeres da Silva 

Gestora de Contratos 



a 

020 
1 

40 

Ribeiro 
SULTORrA 

Çi. 

1remoh&sLal. ntogc'lõc..Ii.Stl.tS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSULTORIA NA 
EXECUÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR 2023 

1— OBJETO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Prestação de Serviços Técnicos e Consultaria ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA na organização do Processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar 2023, Elaboração e Aplicação de 
Prova para os Membros do Conselho para o mandato: 2024/2027. 

.2-. PERÍODO DE EXECUÇÃO: 

10 de março de 2023 a 10 de outubro de 2023. 

3- REGIMES DE EXECUÇÃO: 

• Elaboração/Consultaria nas normativas do Processo através de 

adequação de legislação municipal que irá normatizar o processo, editais 

e resoluções concedendo assessoria em todas etapas do processo de 10 

de março de 2023 a 10 de outubro de 2023 contemplando apoio técnico 

no dia da eleição dos candidatos colaborando com profissionais e 

confecção de materiais (crachás, identificação e preparação da urna, 

cédula de votação e etc.) para uso no dia do pleito; 

• Elaboração, aplicação e revisão do exame de conhecimento específico e 

demais conteúdos, conforme Lei Municipal que dispõe dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de caráter eliminatório (prova); 

G (74)9 8105-6043 
rlbelroconsultorlasuas@igmaH.com  
RUA DOIS IC 123 —LUAR DO SERTÃO 
CEP: 44755.000 - PONTO NOVO . BA 
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4 - DESCRIÇÃO DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  —01 
DE MARÇO DE 2023 AIO DE OUTUBRO DE 2023: 

• 1 .Análise e adequação da Lei Municipal que dispõe dos Direitos da 
Criança e do Adolescente conforme a Lei 13.824/2019 e Resolução do 
CONANDA N° 231 de 28 de dezembro de 2022; 

• 2. Elaboração, aprovação e publicação do Edita) divulgando o processo 
de escolha; 

• 3. Formação da Comissão do CMDCA de Escolha dos membros do 
Conselho Tutelar 2023; 

• 4.Divulgação do edital por intermédio dos meios de comunicação, site da 
Prefeitura e outros; 

• 5. Inscrição dos candidatos; 
• 6. Consultoria na apreciação dos documentos apresentados pelos 

candidatos; 
• 7. Orientações para publicação dos inscritos; 
• 8. Consultoria no Prazo para possíveis impugnações; 
• 9. Consultoria na Divulgação e notificação dos impugnados para defesa; 
• 10.Consultoria na análise dos Recursos dos Impugnados; 
e 11 .Apreciação e julgamento dos recursos de candidatos contra 

impugnações; 
• 12. Publicação do resultado dos recursos e lista definitiva dos candidatos 

aptos para prova; 
• 13. Realização de prova escrita com os candidatos aptos; 
• 14. Publicação do gabarito da Prova; 
e 15. Publicação do resultado das provas e dos aprovados; 
• 16. Prazo de Recurso para os reprovados; 
e 17. Apreciação e julgamento dos recursos; 
• 18.Divulgação ampla dos candidatos aprovados, por intermédio dos 

meios de comunicação, redes sociais, diário oficial do município e etc; 
e 19. Registro dos candidatos; 
e 20. Reunião com os candidatos para sorteios na chapa e orientações; 

sobre a campanha e dar conhecimento formal sobre o certame; 
e 21. Campanha dos candidatos registrados; 
• 22 Organização do dia da Eleição; votação, apuração e proclamação dos 

nomes eleitos; 
• 23 Recursos de possíveis impugnações concedendo apoio técnico na 

apreciação e julgamento dos recursos 

(9(74)98105-8043 
rjb.IrncansuItnrIasuasSomaILccm 

•. RUA DOIS N° 123 - LUAR DO SERTÃO 
" CEP 44755-000 - PONTO NOVO- BA 
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cRibeiro 
NSULTORIA 

,rm cio SUAS 

5—INVESTIMENTO 

O valor total da proposta é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 
Estando incluso: 

• Custo com nota fiscal e encargos financeiros como impostos, taxas, 

hospedagem e demais insumos; 

• Deslocamento e estadia dos técnicos no município de Pojuca - BA 

(9(74)98105-6043 
rtbelroconsultorlasuasggmalLcom 

RUA DOIS N° 123 - LUAR DO SERTÃO 

CEP: 44755000 - PONTO NOVO - DA 
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RIBEIRO CONSULTORIA E SISTEMAS 

27.736.64010001-10 

qd 

1 
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Ponto Novo - Ba, 23 de fevereiro de 2023 

Atenciosamente, 

— Ribeiro 
ICONSULTORIA 

a Medo Ml IS 

6 - DETALHAMENTO DO INVESTIMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO
UNO QUAN VALOR VALOR 

UNffÁRIO TOTAL 

Prestação de Serviços Técnicos e 
Consultaria ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - 
CMDCA na organização do Processo de 

01 escolha dos membros do Conselho Tutelar Serviço 7 R$ 2.500,00 R$ 17.500,00 

2023, Elaboração e Aplicação de Prova para 
os Membros do Conselho Tutelar para o 
mandato: 2024/2027. 

TOTAL DA PROPOSTA: R$ 17.500,00 

Q (74)9 8105-6043 
81 ribelroconsulwriazuasOqmall.com  

RUA DOIS N°123-LUAR DO SERTÃO 

CEP: 44755.000 - PONTO NOVO.  DA 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO N° 13/2023 

Pojuca, 20 de fevereiro de 2023. 

A 

Empresa: PROMOVE 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que apresente cotação de preço para 

prestação de serviços técnicos de consultoria ao Conselho Municipal da Criança 

e do Adolescente - CMDA, na organização do processo de escolha dos 

membros do conselho tutelar de 2023, atendendo as necessidades da Secretaria 

de Desenvolvimento Social do município de Pojuca. 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 

favor manifestar por escrito. 

o 

Atenciosamente, 

 

 

zeres da Silva 

Gestora de Contratos 
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MOVE 
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Mação dc Preiaçnn de Seniçus e ('u,iqnitoria na execução do Processo tk Escolha dos 
nteiii li n . (lo) Cofiqelho Tu (ela r 2023 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

()htJj: i'( ): 
l 'i cstaç.i, de Sen ivo,. 1 écuiieus e Cuiust'ltori:i ao ('tnnelho Municipal dos Direitos da 

riatiça e titi Adolescente - CMDCi na orgnífluição do Processo de escolha dos membros do 
(oisel h l'uwl:ir 2023. Ektbnntção e Aplicação de Prova para os MeuiLms do Conselho Tutelar 
para u tiniitd:uo: 20 ?4 2027. 

r'rlllol,o DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10 de março de 2023 a 10 de outubro de 2023 

• Consultoria nas normativas do Processo atravdsde ajustes na leislaç5o IuLInicIpnI que ira 

nc.rrlunuizar o processo. editais e resoluções concedendo assessoria em todas etapas do 

processo de 10 de março de 2023 a 10 do outubro do 2023 

• Elaboração, aplicação e flA isüo da prova dc conhecimento específico: 

REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO:

/ 
Valor do Scr iço: RS 17.570 (dessde mil quinhentos e setenta reais) pago mensalmente e ator de RS 2.510.00 
(dois mil quinhentos e dez reais). 

N 
Ponto Novo, 1h 23 de lex cedro de 2023 

Atenciosamente. 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

   

   

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO N° 12/2023 

Pojuca, 20 de fevereiro de 2023. 

A 

Empresa: AVANSU 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Solicitamos a Vossa Senhoria que apresente cotação de preço para 

prestação de serviços técnicos de consultoria ao Conselho Municipal da Criança 

e do Adolescente - CMDA, na organização do processo de escolha dos 

membros do conselho tutelar de 2023, atendendo as necessidades da Secretaria 

de Desenvolvimento Social do município de Pojuca. 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 

favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, 

Raiane  razeres da Silva 

Gestora de Contratos 
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1- OBJETO: 

Prestação de Serviços Técnicos e Consultoria ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA na organização do Processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar 2023, Elaboração e Aplicação de Prova para os candidatos a membro do Conselho 
Tutelar para o mandato: 2024/2027. 

Atenciosamente, 
*4 • 

Joselma 1 • • - Silva 
Diretora dministrativa 

CNPJ: 26.685.522/0001-68 

ttiúba, 22 de fevereiro de 2023. Proposta Comercial/Orçamento: 05/2023 

Para: Prefeitura Municipal de Pojuca - Bahia 
Secretaria de Assistência Social 

ASSUNTO: CARTA PROPOSTA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E CONSULTORIA NA 
EXECUÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 2023 

2- Período de execução dos Serviços: 

10 de março de 2023 a 1 de outubro de 2023 

2.1 - Especificações dos Serviços: 

• Consultoria nas normativas do Processo através de ajustes na legislação municipal que 

irá normatizar o processo, editais e resoluções concedendo assessoria em todas etapas 

do processo de 10 de março de 2023 a 10 de outubro de 2023; 

• Elaboração, aplicação e revisão da prova de conhecimento específico; 

3-DA REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO: 

3.1 - Valor do Serviço: R$ 17.598,00 (dezessete mil quinhentos e noventa e oito reais) 
3.2 A forma de pagamento será mensal com parcelas de R$ 2.514,00 (dois mil quinhentos e 

quatorze reais) conforme execução dos serviços. 

Esta proposta é válida pelo prazo de 60 (sessenta) dias a partir da presente data. Após esta data estará 

sujeita à confirmação da contratada. 

da 

o 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AILTON RIBEIRO DA CRUZ 
CNPJ: 27.736.64010001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que; 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:02:44 do dia 10/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/07/2023. 
Código de controle da certidão: 5FAE.7FA5.BDS2.F534 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

NIÇmU 
60 ô 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 24/02/2023 12:08 

SECRETARIA DA FAZENDA
02 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arte. 1130 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231174779 

RAZÃO SOCIAL 

AILTON RIBEIRO DA CRUZ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

140.539.648 27.736.640/0001-10 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 24/02/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

•er 'ç 
A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMEP4TO1O' $ - COMPROVADA NAS INSPETORIAS 

FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/Iwww.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelcertidaoNegativa.rpt 
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MUNICÍPIO DE PONTO NOVO 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 0110212023 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N°  0000001812023 

Emissão: 01/02/2023 

Validade: 02105/2023 

A!LTON RIBEIRO DA CRUZ - ME 

CGA: 000.000.456/00146 

CNPJ: 27736640000110 

CNAE: 70.20-4/00 

RUA DOIS, 123 

CASA 

LUAR DO SERTÃO 

44755000 - PONTO NOVO - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E. 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

Prefaltur :Ç f. de Poiuca 
Raiane d' "1 ares da Silva 

Confer cidade 

Sçst 

1 

VIA WEB Em 
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IId 



ó 

CAIXA 
CAIXA ECONÕMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço:  

27.736.640/0001-10 

AILTON RIBEIRO DA CRUZ ME 

RUA DOIS / LUAR DO SERTAO / PONTO NOVO / BA /44755-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:23/02/2023 a 24/03/2023 

Certificação Número: 2023022302194482839480 

Informação obtida em 24/02/2023 11:50:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

24/02/2023 

ol 1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUST:çA DC TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AILTON RIBEIRO DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.736.640/0001-10 
Certidão n°: 1162557/2023 
Expedição: 10/01/2023, às 12:56:49 
Validade: 09/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AILTON RIBEIRO DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o no 27.736.640/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Po'uca 0 
\ ar 569 

úvidas e 



3010112023 006146938 
PODER JUDICIÁRIO

OPP23 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 10  GRAUu 

CERTIDÃO N°: 006146938 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.brlsco/abrirConfereflcla.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 30/01/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

AILTON RIBEIRO DA CRUZ portador do CNPJ: 27.736.64010001-10, estabelecida na RUA DOIS N° 123, 
CASA, LUAR DO SERTÃO, CEP: 44755.000, Parto Novo - BA. *** LS-&S****** 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 30 de janeiro de 2023. 

006146938 
N°: lLIIIIhIIIflHhIII 
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Certifico o Registro sob o n°29105290321 em 1510512017 
Protocolo 174644779 de 1510512017 
Nome da empresa AILTON RIBEIRO DA CRUZ ME NIRE 29105290321 
Este documento pode ser verificado em httpJ/regmju00b.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asp  
Chancela 252062208830110 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 190512017 
por Hélio Portala Ramos - Secretário Geral 
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Certifico o Registro sob o n°29105290321 em 15/05)2017 
Protocolo 174644779 de 15105/2017 
Nome da empresa AILTON RIBEIRO DA CRUZ ME MIRE 29105290321 
Este documento pode ser verificado em hftp://regln3uceb.ba.00v.br!AUTENTICACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.8SPX 
Chancela 252082208830110 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/05/2011 
por Hélio PoiSa Ramos- Secretário Geral 
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- tificaçãodo Contribuinte - CNPJ tvtrÍz 

N11>J: 27.736.64010001-10 
ofão pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

rfr Empresarial: AIL1ON RIBEIRO DA CRUZ 

ação AuaI 

tt.ção no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 1510512017 
ção no SIMEI: NÃO enquadrado no SIM EI 
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'O 027 Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO IDA BAHIA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

• 

•• •. 

•.••• 

• 
• e 

• e • • . 

e • • 
se • 

O Empresário AILTON RIBEIRO DA CRUZ estabelecido na(o) RUA DOIS, 123A, TERREO, 
LUAR DO SERTAO, PONTO NOVO, BA, CEP 44755000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da IS, que se enquadra nas 
condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14112/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: Enquadramento MICROEMPRESA 

PONTO NOVO -BA, 8 de maio de 2017. 

Para ao exclusivo da J 

DEFERIDO EM )5QsO! 3  Etqueta de registro 

Fernanda'Mãii1lãcimento 
iuceblPort. 12912015 

3 JUiTA d6&iRctZt'bp ESTADO CiÂ'ÍAHIÀ""' -- -. 

1  CER11FICOoREG1$TRO CM 1510512017 SOB N' 97662266 
:luczfiPtptocokr  171464462.0, DÉM/Q5,2OI7 

£c,press:2 1 0529032 1 '44v AJLTCII •:,t:o ccRUL 
HÉUOfORTELA MAIaS N 

SECR'tARJO-GEflAL 

Requerimento 817000X13Q2053 

Çd 

JUCEB 

1 

Certifico o Registro sob o n°91662268 em 15105(2017 
Protocolo 174644620 do 15/05/2017 
Nome da empresa AILTON RIBEIRO DA CRUZ ME NIRE 29105290321 
Este documento pode ser verificado em hhtpJ)regin.jucebba.gov.brJAUTENTlCACA000CUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 252062208630110 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 15/05/2017 
por Hélio Portela Ramos - secretário Geral 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB no  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2011212022 às 21:26:28 (data e hora de Brasília). 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

N~O DE INSCRIÇÃO ATA De fflERTuRA COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 0 1510512017 
MATRIZ CADASTRAL 

NORE EIÇRESMIAL 
AILTON RIBEIRO DA CRUZ 

TITULO DO ESTAaELECIIENTO (NC€ DE FNTASØI PORTE 
RIBEIRO CONSULTORIA E SISTEMAS ME 

CÓDIGO E DEsCRrk) OA4qMOPDE ECONtMCAPRIMCPM. 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultada técnica especifica 

cóoioo E DESCRIÇM) DAS ?IMOPDES ECONÔMCAS SECUNDARIAS 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado do equipamentos e suprimentos de informática 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
33.14-7-09 - Manutenção o reparação do máquinas de escrever, calcular ode outros equipamentos não-eletrônicos para 
escritório 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anterlonnente 
95.11.8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-644 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-03 - Treinamento em Informática 

cõoiao E DEECRÇM) OANA1IJREZAJURIDICA 
213-5 -Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NOKERO COM'LE?&NTO 
R DOIS 123A TERREO 

CEP BMRROÍDISTRFTO IAJNCIO 1fF 
44.755-000 LUAR DO SERTÃO PONTO NOVO BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
SERVICONTCONTAB2OII@HOTMAILCOM (74)8105-6043 

ENTE FEDERMIVO RESPON&M,EL (EM) 

sguAço c*wsTai. DATA DASITUAÇk) CPDASTRA. 
ATIVA 15/0512017 

PCTI'.O DE SFiJAÇD CADAS1RL - 

SITUAÇO ESPECIAL DPrAoASITUAÇÃO ESPECIAL 

Página: 111 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FILADÉLFIA 
Avenida Antonio Carlos Magalhães 267 

CEP: 44775-000 - Filadélfia/BA 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Filadélfia , Ba. 12 de Julho 2019 

Atesto, para os devidos fins, que a empresa AILTON RIBEIRO DA CRUZ 
- ME 

CNPJ 27.736.640/0001-10, Localizada na Rua Dois, 123, Luar do Sertão, Ponto Novo 
- Bahia 44.755-000. Realizou prestação de serviço em: ELABORAÇÃO, 
APLICAÇÃO E CORREÇÃO DE PROVAS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
SOBRE O ECA (LEI 8.069 DE 13 DE JULHO DE 1990); DO FUNCIONAMENTO DO 
CONSELHO TUTELAR (RESOLUÇÃO DO CONANDA DE N°170/2014), PARA O 
PROCESSO DE ESCOLHAS DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍPIO 
DE FILADÉLFIA, QUADRIÊNIO 2020-2023, obedecendo às disposições 
estabelecidas na dispensa de licitação N° 0791/2019, conforme processo 
administrativo N° 1041/2019. 

Informamos que os serviços foram executados dentro dos padrões de 
qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone a conduta da empresa. 

Por ser verdade este documento, segue assinado por mim, L.OURIVALDO 

PEREIRA MAIA, Prefeito do Município de Filadélfia, Ba. 

LOURIVALDO EREIJ%A MALA 

Prefeito Municipa'de Filaç6lfia - Bahia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAÚDE - ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA  DE AÇÃO  E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

SsL4h UDE TV. Carlos Drummond de Anorrade,  .s/n, centro' 
GOVERNANDO PARA O POVO! CEP: 44. 740-000SAÚDE-BA TEL: (74) 3633-2626 

E-mail: socialpmsaude.ba. gov.br  

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Saúde, BA. 29 de dezembro 2022 

Atesto, para os devidos fins, que a empresa AILTON RIBEIRO DA CRUZ 
- ME CNPJ 27.736.640/0001-10, localizada na Rua Dois, 123, Luar do Sertão, 
Ponto Novo - Bahia 44.755-000. Presta serviços à Prefeitura Municipal de Saúde 
- BA através da Secretaria Municipal de Ação e Desenvolvimento Social - SADS 
que se iniciou no dia 01 dejaheiro dç 2022 sob contrato: N° 0024-2022. 

Serviços prestados: 

CAPACITAÇÃO PARA OS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR NA 
PLATAFORMA DO SISTEMA DE INFORMAÇÃO PARA INFÂNCIA E 
ADOLESCÊNCIA - SJPIÃ. 

Informamos qúe os, serviçosvêm sendo executados dentro dos padrões 
de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone a conduta da 
empresa. 

Por ser verdade este documento, segue assinado por mim, BRUNA 
DHAIANNE MELO DA. SILVA -PEREIRA, Secretária Municipal de Ação e 
Desenvolvimento Sócial do Município de Saúde, BA. 

BRUNA DHAIANNE MEJ.O DA SILVA PEREIRA 
Secretária da SAD$Município  de Saúde - BA 

jj v w- 
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Prefeitura Municipal de Ca~~ 
Governo Transformando para Todos 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Caldeirão Grande, BA 31 de dezembro 2020 

Atesto, para os devidos fins, que a empresa AILTQN RIBEIRO DA CRUZ 

- ME CNPJ 27.736.64019001-10, localizada na Rua Dois, 123, Luar do Sertão, 

Ponto Novo - Bahia 44.755-000: Presta serviços ao Município de Caldeirão 

Grande, BA. Com início de contrato em julho de 2018 conforme Pregão 

Presencial n°03012018. 

• Elaboração/Çonsultoria nas porrrt[vas do Processo através de Editais e 

resoluções concedendo^ assessoria em tdds- etapas do processo de 

escolha dos membros do Conselho Tutelar 2019 pará mandatp 2020/2023 

Informamos que os serviços vêm sendq executados; dentrã dos padrões 
de qualidade e prazbs contràtadós,ada haQenda qué.dehbone a condutã da 
empresa. 

Por ser verdade este documento, segue ásinado 
,PEREIRA DA GUIRRA FILHO, Prefeito do Mi 

CÂNDIDO 
Prefeito M 

DOCUMENTO OFICIAL 1 www.caIdIraogrande.ba.gov.br  1 DOCUMENTO OFICIAL 
Praça Deputado Edgar Pereira, nQ 109— Centro -Caldeirão Grande -BA 
CEP: 44750-000 / Tel: 743634-2263 / CNN: 13.913.355/0001-13 

4.4 

RRA FILI4Ó 
São Grande - Bahia 

•or mim, CANDIDO 
iojjØ$dir&o Grande, BA. 
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Prefeitura Municipal de Pindobaçu - Bahia 

Trav. Brígido Silva, 242 12  Andar - Fone: (74) 3548-2157 
Fax (74) 3548-2159 - CNPJ N9  13.908.710/0001-66 

CEP: 44.770-000 - Pindobaçu- Bahia 

'*S* M,.ti*I •St OS 

PINDOBACU 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Pindobaçu, BA. 29 de dezembro 2022 

Atesto, para os devidos fins, que a empresa AILTON RIBEIRO DA CRUZ 
- ME CNPJ 27.736.64010001-10, localizada na Rua Dois, 123, Luar do Sertão, 
Ponto Novo - Bahia 44.755-000. Presta serviços ao Município de Pindobaçu - 
SÃ que se iniciou no dia 01 de janeiro de 2021 Contrato N° 006/2021, INEX N° 
003/2021, Processo Administrativo N° 009/2021 concedendo Consultoria ao 
Sistema Único de Assistência Social - SUAS, Controle Social (CMAS, CMDCA, 
CMDPI) além do Conselho Tutelar do Município. 

Serviços prestados: 

Capacitação aos membros do Conselho Tutelar e membros do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - OMOCA com os seguintes 
conteúdos: 

• 1 - Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA; Lei 8.069/1990; 
• 2 - Lei Municipal 250/2021 que dispõe dos Direitos da Criança e do 

Adolescente; 
• 3 - Relação do Sistema único de Assistência Social - SUAS com 

Conselho Tutelar; 
• 4- Sistema de Informação Para Infância e Adolescência - SIPIA. 

Informamos que os serviços vêm sendo executados dentro dos padrões 
de qualidade e prazos contratados, nada havendo que desabone a conduta da 
empresa. 

Por ser verdade este documento, segue assinado por mim, DAVID 
MENEZES FARIAS, Prefeito do Município de PINDOBAÇU, BA. 

atA, k— :) 

O M ElES FARIAS 
Municipal de Pindobaçu - BA 

David Mrezes Fadas 
ko Munkip.j 

CPFaozeg.' 



Ç 'a102  ENCONTRO 
BAIANO DE 

GESTORES 
MUNICIPAIS 

DE ASSISTËNCIA 
SOCIAL 

JAiLTON FERNANDES CHAGAS 
SEC Dl. DE ASSJSTtNC&A SOOM., 7R4ft4LHO E H4S4TAC*O DEAfl4RGOS4-BA 

PRESWTE DO COEGEMAS6A 
VICE-PRESIDENTE CCNGEMAS -REG~  NORD€STE 

nnt%"t 

CERTIFICADO 

CERTIFICO QUE ,1tt314&n YUIi1tjS 4s PARTICIPOU 
DO 1O ENCONT'$O BAIANO DE GESTORES MUNICIPAIS t% ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COM O TEMA: "A ASSISTÊNCIA SOCIAL COMO POLÍTICA ESTRATÉGICA E ESSENCIAL 

i

P(PARA O ENFRENTAMENTO AS DESPROTEÇÕES SOCIAIS", DIAS 17,18 E 19 DE JULHO 
E 2019, NO TEATRO DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DA BAHIA - UNEB, 
ALVADOR-BA, COM CARGA HORÁRIA DE 20 HORAS. 

- 
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Universidade Pitágoras Unopar Anhanguera 
unopar 

Sistema Presencial Conectado - Modalidade a Distância 
Reuadenaada pela Pofla,ia W~ 0654 654 de 22 de ~de 2019- pt&teado no O O.0 Nümnn 57 Seção 109 55 da 25 dê ~ de 2019. 

Curso de Graduação em Srvlço Social 

Renovação da Reconhecimento pala Portaria Mlnlstatal n°352 de 27/10/2020 - pubbcads no O.Q.0 N°208 Seção 1 p4 108 de 29/1012020 

ATESTADO 

Atestamos, para os devidos fins que o aluno Aliton Ribeiro da 

Cruz, concluiu o Curso de Graduação em Serviço Social, em 11/12/2021, nesta Instituição de Ensino e 

tendo colado grau em 26/03/2022 e executado o aceite digital de sua colação em 30/0312022 00:56:20. 
Atestamos ainda que, o Curso de Serviço Social visa formar 

profissionais de serviço social com capacidade teôiico-metodológica, ético-política e técnico-operativa 

para intervir nas expressões da questão social, gerenciando, formulando, executando e avaliando 

propostas e práticas interventivas para o seu enfrentamento e gerenciamento de serviço social. 
O curso de Serviço Social fundamenta-se na administração dos 

serviços sociais, a fim de favorecer o desenvolvimento pleno da cidadania, dos direitos, das garantias 

individuais e sociais. O trabalho é realizado em espaços governamentais, não-governamentais, oscips, 

movimentos sociais e espaços privados. Compreende corno necessário ofertar formação pautada no 

conhecimento da realidade concreta com a função social de promover, proteger, e orientar com 

eqüidade, a legitimação e a defesa dos direitos sociais, para reafirmar seus valores fundantes que são a 

liberdade e a Justiça social. 

LONDRINA, 25 de Maio de 2022 

/Leme 
17.378-52 
wrio 4codãnka Setenal EgO - Termo assinado digisa/menle 
o dose? icitaçêo: 202291366441 

To wrcv4s do li;* 
7arnnc,.a,/aborarvadco,n. bn/auzenzkldodc/indao,cflon  
e eadssdo: 25/05/7022 10 05 
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CERTIRCADO 

Certificamos que 

9-1f11 4 

X Ci 
C

DOS DIREFTOS DA M CRIANÇA E DO 
fl t A ADOLESCENTE 
1- 'fl CMM*ÁHA 

Certificado 

Aio Gi 
e do (MOCA (unl4al 

CONANQA 
- a 

fjlit -rns' I?;tq/izo flA t-- a0.2 

participou da V Conferência Municipal 
dos Direitos da Criança e do. 
Adolescente, com o tema: "Proteção 
Integral, Diversidade e Enfrentamento 
das Violências", no dia 26 de outubro 

de 2018, com CHde 08 horas. 

CONFERÊNCIA MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO 

DOLESCENTE 
Saúde-Ba, 26 de outubro de 2018. 

snat sôrflLpb5tPaaloa Nstaelldeaa. R dovais 
PrtSto%udc4oa1 prnld.rts do CMDCA sk n 

Certificamos que W2PQ\1. ° Ájjzizus a,> participou 
da Organização da Y Conferência Municipal dos Direitos M Criança e do 
Adolescente, com o Tema: 'PROTEÇÃO =GRAL, DIVERSIDADE E 
ENFRENTAMENTO AS VIOLÊNCIAS", realizada nos dias 30 e 31 de Agosto de 
2018)  com a carga horaria de 40h, no Município de CaémlBahia. 



O.'P4 
Certificado 

Certificamos que, dfl) og tftu2- ,partictpoudalV 
onJejjncjafi1 • dosDireitosdaCriaaçaedo Ad0ksce4c0mote1na 

'Proteç6o Integral, Diversidade e Enfrentamento as Violências', 
31&Sdezo18comcuga1~de08hon& 
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POJUCA 
PIIFÉITURA MIJEC!PA 

Maria Carolin- Alves Me 
Secretária de a esenvolviMF o Social 

1 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

Cl. 114/2023 

De,: Secretaria de Desenvolvimento Social 
Para: Contabilidade 
Assunto: Dotação Orçamentária 

Venho através desta, solicitar reserva orçamentária referente a prestação de 

serviços técnicos de consultoria ao Conselho Municipal da Criança e do Adolescente - 

CMDA, na organização do processo de escolha dos membros do conselho tutelar de 2023. 

O valor estimado é de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais), ESSE VALOR 

DEVERÁ SER DEBITADO COM RECURSOS PROPRIOS. 

Pojuca - BA, 28 de fevereiro de 2023. 



Salde Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

0.00j 

Motivo 

í 
DESTINA-SE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS TÉCNICOS COM CONSULTORIA AO CMDCA NA 
ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR DE 2023, CONE. CI  N°114/2023 

POJUCA, em 01 de março de 2023 

'CAR0U ' 'rSME 
Sou ,  ante qw 

FUNDO MUNICIPAL DE ASS -TÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 

ALVARO SI "INSKI NASCIMENTO 
ponsável 

CP :484.902.965-53 

17.500,00 17.500,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 0054 
RIJA)) SEABRA - CENTRO 
cNPJ: 13.806.93210001.7$ - CEP: 48.I20-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 32912023 

  

Data da Reserva 

[ 01103/2023 

órgão Solicitante 

4- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE POJUCA 1 
Solicitante 

MARIA CAROLINA ALVES MENEZES 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2093.3335.15000000 

Unidade Orçamentária 03.12.52 - FUNDO MUN DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Ação 2.093- FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 

Elemento de Despesa 3.390.35.00 - Serviços do Consultada 

Ponte de Recurso 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos 

2 

í 



1L 
es 

rçe 

POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

O'in5Ü 

AUTOrIz%3O PARALBERTURA DE PROCESSOÀDMINISTRATIVO 

:1
OLlCiTANTg No. DE PROCESSO 

Órgão Secretaria de Desenvolvimento Social PA- 06312023 

Interessado: 
Responsável: Maria Carolina Alvas Menezes DATA: 03103/ 2023 

Assunto: Elaboração e Aplicação de Prova para escolha dos novos 
Membros do Conselho Tutelar 

OBJETIVO: 

Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria ao Conselho Municipal dos D eitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA na organização do Processo de escolha dos membros à. onselho Tutelar 2023, 
Elaboração e Aplicação de Prova para escolha dos novos Membros do Ci -lho Tutelar eleitos e 
suplentes para o mandato: 2024/2027.

. 1 :. jø J 
Em: 03/ 03/ 2023 MARIA '1 Ø j ENEZES 

Secrlt--- Municip :1 de Dese ento Social 
- 

TIPO CUTPGL'oAL REqQRSOS ORÇ' ENTRlOS: 

SMADORri.,  

Obra ( ) ÓrgãQí 03.12.52 
nidadê: 

Serviços' ( X) 17.500,00 Atividade: 2093 

£onipr,as ( ) Elemento de - 33.90.35.00 
Despsa; 
"Fõntedè 15000000 
fiecutsos: 

Dotação Orçamentária para a despesa Reserva de recurso financeiro para a realização da despesa 
acima solicitada com reserva efetuada: acima solicitada efetuada: 

a 
Alvaro Sie'inski Nascimento Arlindo José Sique a Cos a Junior 

Superintend' te de Fiscalização, Secretário Munic .al da Fazenda 
Arrecadação e de Receita Municipal Em: 03/ 03/ 2023 

Em: 03/ 03/ 2023 
Autorizo a Comissão Permanente • e Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao 
atendimento da solicitação contida - te 1oc - nto.

Ç'L 
Em: 03/03/2023 k3k4 

C'RLO EDUA" A- LEITE 
Prefeito Municipal de' uca 

1 &MODALIDADE bE CÍCIfAÇÃO ,t FONECIMEF QI'SERVIÇÓ / OBRAS 

Convite-' ( ) Diêpqisa ( X ) Única Entrega: 

TopiaØa de ( ) ( ) Contrato: (X) 
prgços  

ConorçênÓia ( ) %4rüs Çç9ão ( ) Período de 8 (oito) meses 
1 , PresáncíaI)',. ' Vigência: 

BASE LEGAL 
Com base na Lei Federal n°8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Federal n° 10.520/02. 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJ/KIF: 13.806.237/0001-06 



POJUCA 
PILUITUIA NUNICIRAI. 

1 

Qi P5 u 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2023 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, 
regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 
que entre si celebram o Município de Pojuca, órgão de 
direito público interno, inscrita no CNPJ./MF ri 
13.806.237/0001-06, com sede à Praça Almirante 
Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca - Bahia, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, doravante denominado CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa AILTON RIBEIRO DA CRUZ 
empresa estabelecida na Rua dois, 1238  Terro, Bairro: Luar 
do Sertão, Ponto Novo, CNPJ 27.736.640/0001-10, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Prestação 
de serviços técnicos de Consultoria, decorrente da licitação 
na modalidade de dispensa de Licitação n.° /2023; 
sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 
(com suas modificações), e às seguintes cláusulas 
contratuais abaixo descritas. 

[CLA USU GA PRIMEIRA 1 

Constitui o objeto do presente contrato a destina-se a Prestação de Serviços Técnicos de 
Consultoria ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA na 
organização do Processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 2023, Elaboração e 
Aplicação de Prova para escolha dos novos Membros do Conselho Tutelar eleitos e suplentes 
para o mandato: 2024/2027. 

C1—AbSLJCÁ::SEGUNPA T700 REGIME DE EXECUÇAO E DAS ØBRFGAÇOES  DAS 
LPARTES - 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, 
sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 

a) Realizar os serviços, no prazo pactuado conforme cronograma; 

b) A empresa a ser contratada deverá realizar análise e adequação da Lei Municipal que 
dispõe dos Direitos da Criança e do Adolescente conforme a Lei 13.824/2019 e Resolução do 
CONANDA N° 231 de 28 de dezembro de 2022; Elaboração, aprovação e publicação do 
Edital divulgando o processo de escolha; Formação da Comissão do CMDCA de Escolha dos 
membros do Conselho Tutelar 2023; Divulgação do edital por intermédio dos meios de 
comunicação, site da Prefeitura e outros; Inscrição dos candidatos; Apreciação dos 
documentos apresentados pelos candidatos; Publicação dos inscritos; Publicação definindo 
prazo para possíveis impugnações; Divulgação e notificação dos impugnados para defesa: 
Recursos dos Impugnados; Apreciação e julgamento dos recursos de candidatos contra 
impugnações; Publicação do resultado dos recursos e lista definitiva dos candidatos aptos 
para prova; Realização de prova escrita com os candidatos aptos; Publicação do gabarito da 
Prova; Publicação do resultado das provas e dos aprovados; Prazo de Recurso para os 
reprovados; Apreciação e julgamento dos recursos; Divulgação ampla dos candidatos 
aprovados, por intermédio dos meios de comunicação, redes sociais, diário oficial do 
município e etc; Registro dos candidatos; Reunião com os candidatos para sorteios na chapa 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 1 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



O:'057 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

POJUCA MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2023 
PItLTUU •UNZCI'*L 

e orientações sobre a campanha e dar conhecimento formal sobre o certame; Organização do 
dia da eleição; (votação, apuração e proclamação dos nomes eleitos): Recursos de possíveis 
impugnações; Apreciação e julgamento dos recursos; Diplomação e Posse dos Conselheiros 
Tutelares Titulares e Suplentes.; 

c) A empresa deverá ministrar a consultoria de acordo com a proposta encaminhada a 
Secretaria de Desenvolvimento Social. 

d) A empresa arcará com os custos de vinda ao Município quando necessário; 

e) Desenvolver suas atividades utilizando-se de profissionais especializados em número 
suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a 
legislação civil, previdenciária, trabalhista e tributária, nos casos de reconhecimento judicial 
de vínculos empregatícios empregados da CONTRATADA ou de solidariedade do Município 
no cumprimento de qualquer obrigação cíveis, tributaria, trabalhista ou previdenciária ou, 
indenização a terceiros, de danos causados pela CONTRATADA ou seu prepostos na 
execução de suas atividades; 

II - do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 

b) Prestar as informações necessárias á execução dos serviços avençados neste Contrato; 

c) Fornecer o espaço físico, móveis, equipamentos e toda infra—estrutura necessária á 
realização do objeto. 

Parágrafo único. 
instrumento. 

É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 

 

 

rRADopREçÕ E1IÂ FORMA DE-PAGAMENTO 1 LASL3ÇATEF 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE mensalmente, o valor de 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais). 

1. O Município de Pojuca efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa 
contratada, em moeda corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou mediante 
autorização de débito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias após apresentação 
da nota fiscal e relatório dos serviços devidamente atestado pelo órgão responsável, 
conforme projeção de pagamento na Proposta e descrições em anexo, desde que não 
haja fato impeditivo provocado pela empresa contratada. 

li. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos 
órgãos fazendários, mediante consulta "on line", cujos comprovantes serão anexado 
ao processo de pagamento. 

III. O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura 
devidamente atestada a entrega dos serviços pelo Setor competente; 

IV. Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação das 
despesas, a empresa contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 2 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 



 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2023 POJUCA 

FUFIITU•* auflClp,I. 

 

do Município de Pojuca, e, a partir daquela data, o pagamento ficará suspenso até que 
sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação a reapresentaçâo da fatura; 

V. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato 
será informado à empresa contratada para que seja efetuada a devolução do valor 
correspondente no próximo documento de cobrança; 

VI. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

ICL&USULÁ.QUÁRY?A &UQTA(OES ORçÃgrÁR1Ás 1 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade: 03.12.52 
Projeto/Atividade: 2093 
Elemento de Despesa: 33.90.35.00 
Fonte de Recursos: 15000000 

LAUSULA cUlNTADARESClSAÕ E DA ÀLTERÂQAO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsista condições para a continuidade do mesmo; 

II — pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento 
de sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
específica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLAUSULA SEXTtDADl 

A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 24, II, da Lei 8.666193, ficando 
estabelecida à vinculação do presente contrato ao Processo de Dispensa de Licitação n°. 
xxx12023 e á proposta de prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 

L&Au: LA TIMA-DKFI 

 

1 CALI CAC' 

  

No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços 
prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

A execução do contrato oriundo do presente Processo Administrativo será acompanhada e 
fiscalizada pela Servidora: Jocilene de Santana Vsconcelos e Raiane dos Prazeres da 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 3 
Tel: (OXX71) 3645-1147 — CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



 

O2P51 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2023 

 

 

POJUCA 
,,IrI,tu.. u%zcIPAL 

 

Silva designado e devidamente autorizado pela Secretaria Desenvolvimento Social através 
do Decreto n° 030/2023 de 06 de Janeiro de 2023. 

A fiscalização exercida não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa 
contratada, inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Municipal de Pojuca ou 
a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da empresa contratada na 
execução do contrato. 

O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

ICLÀUSULAOFYÀVADAS.PENLIDAOES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitarão 
a CONTRATADA às seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 
sem prejuízo de sanções civis e penais, se for o caso, garantida a previa defesa em processo 
administrativo: 

— advertência; 

II — 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o 300  (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do 
serviço não realizado; 

III — 10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente; 

IV — suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração no prazo de até 02 (dois) ano; 

V — declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termo do art. 87, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

§ V. As penalidades estabelecidas no art. 86 e seguintes da Lei Federal n.° 8.666/93 não 
excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA 
por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do 
inadimplemento das condições contratuais. 

§ 20. As multas aplicadas serão descontadas na apresentação da fatura, posteriormente á sua 
aplicação pelo CONTRATANTE e deverão ser recolhidas no setor de Tesouraria do 
CONTRATANTE, ou serão cobradas judicialmente. 
§ 3°. A CONTRATADA fica obrigada a devolver a quantia recebida previamente, quando a 
rescisão for por negligência aos incisos 1 a VII do art. 78 da Lei Federal n.° 8.666/93, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas nesta Cláusula. 

§ 40. Os danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE serão ressarcidos no prazo máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da notificação administrativa perante a 
CONTRATADA, sob pena de multa. 

IëtAtDtK N O NA 70k VIQ IA e 
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O presente instrumento de contrato terá vigência pelo prazo de 8 (oito) meses, a contar da 
data de sua assinatura ou até o término do saldo contratual 

CLAUSULA DECIM?..DA;PROTEÇAQ DE DADOS 

POJUCA 
PEFIITUA NUNICZPAL 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2023 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 
demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepoitos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, 
com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 50. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 61. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 5 
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ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta â CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a 
proteção e uso dos dados pessoais. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Pojuca, XX de x'000000cxxx de 2023. 

Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito do Município de Pojuca 

Testemunhas: 

Ailton Ribeiro da Cruz 
AILTON RIBEIRO DA CRUZ CONTRATANTE 

CONTRATADA 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 6 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 03 DE Março DE 2023 

A 

ASSESSORIA JURÍDICA, 

/ 
PROCESSO N° 063/2023 

Prezados (as), 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico de Licitação na modalidade Dispensa para 
Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA na organização do Processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar 2023, Elaboração e Aplicação de Prova para escolha dos novos Membros do Conselho 
Tutelar eleitos e suplentes para o mandato: 2024/2027 
Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - Cl n° 113/2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social solicitando 
cotação; / 
2 - Solicitações de cotação de preços com termo de Referência a empresas do ramo 
objeto da Dispensa. / 
3- Cotações de Preços e Mapa comparativo 7 
4 - C 1 n° 114/2023 da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social solicitando 
Reserva orçamentária / 
5 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empenho); / 
4 - PA n° 063/2023 solicitando abertura do processo licitatório devidamente autorizada 
pelo Prefeito; 

Atenciosamente, 

S 'I  ç1onÇümt. 
Thais ves tlõs Sanlõs 

Membro da Comissão de Licitação 

Rua Cidade do Salvador, no 2-288, Pojuca li, Pojuca/Bahia - CEP:
,
98.120-000 

CNPJ/MF: 13.806.23710001-06 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

Pojuca, 03 de Março de 2023. 

Parecer jurídico 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Dispensa de Licitação (MILTON RIBEIRO DA CRUZ - R$ 17.500,00) 

N 

Ementa: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa. Requerimento de 

Dispensa de Licitação. Art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c Decreto n° 9.412/2018. 
/ 

Valor do contrato estimado em quantia máxima de R$ 17.500,00. Prestação de 

serviços técnicos de consultoria ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente — CMDCA na organização do Processo de escolha dos membros do 

Conselho Tutelar 2023, Elaboração e Aplicação de Prova para escolha dos novos 

membros do Conselho Tutelar eleitos e suplentes para o Mandato de 2024/2027. 

Atendimento a Secretaria de Desenvolvimento Social. Necessidade justificada. 

Cotação de preços realizada. Comprovação da Economicidade e escolha do 

fornecedor. Legalidade. Pelo deferimento da contratação. 

1-Do requerimento formulado 

Chega a esta Consultoria Jurídica, por meio da solicitação do Presidente da COPEL, a qual 

'd imprimir primir legalidade aos atos administrativos, consulta jurídica acerca da possibilidade e 

legalidade de se realizar Dispensa de Licitação, em razão do valor. 

1 

Pretende o ente público realizar a cQrtratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
/ 

de consultoria ao ConselhoMunicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente — CMDCA na 

organização do Processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 2023, Elaboração e 

Aplicação de Prova para escolha dos novos membros do Conselho Tutelar eleitos e suplentes 

para o Mandato de 2024/2027, cuja empresa AILTON RIBEIRO DA CRUZ ofertara o menor valor, 

no montante de R$ 17.500,00. 

N 

Junta à consulta, além da justificativa da necessidade de serviço, informação de Dotação 

Orçamentária, proposta de três (03) fornecedores e Certidões de Regularidade Fiscal e 

Trblhita. 

 

1 
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Sendoesses os fatos em retrospecção, analisemos. 

li- Da apreciação jurídica 

Passando ao enfrentamento legal da matéria é fato incontroverso que é regra na 

adrtinistraçâo a necessidade de realização de Licitação Pública para a aquisição de bem. 

O alicerce Jurídico principal que reza por esta obediência sacerdótica é o artigo. 37, inciso XXI, 

da Carta de Regência de 1988, a qual determina que as obras, as ações, compras e alienações 

devem ocorrer por meio de licitações. 

O certame público fora o meio encontrado pela Administração para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos 

administrativos acerca dos serviços disponibilizados, por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas, 

nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor compreensão e entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo 

de licitação pública aue assequre igualdade de 

condições a todos os concorrentes, com cláusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidos as condições efetivas da proposta, nos 

termos da lei, o qual somente permitirá as 

exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das 

obrigações." 
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Buscando ordenar e regulamentar a prática dessa atividade é que fora editada a Lei Federal n2  

8.666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, sendo essa a bússola de regência para as aquisições públicas. 

Destarte, o objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, Impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 

Contudo, a higidez da regra legal é mitigada em algumas hipóteses previstas na Lei Licitatória, 

8.666/93, onde no comando ínsito no art. 24, II, autoriza a contratação direta em casos como o 

aqui analisado. 

Nos fólios verifica-se a presença de 03 (três) propostas válidas todas com o CNAE compatíveis 

com o objeto a ser contratado, com as certidões FGTS. INSS. CNDT e União em dias, a seguir 

descritas: 

Para efeito pedagógico, egoísmo seria não transcrever o autorizo legal. Vejamos: 

Art. 24 da Lei 8.666/93 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

li - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 

alínea "a' do inciso II, do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 

Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Art, 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos 1 a III do artigo anterior 

serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da 

contratação: 

e 

a 

e 

EMPRESA CNPJ VALOR 

AILTON RIBEIRO DA CRUZ 47.736.640/0001-10 ,B$ 17.500,00 

L E SANTANA ,23.135.586/0001-43 )$ 17.570,00 

AVANSUS ASSESSORIA, CONSULTORIA E 26.685.522/0001-68 R$ 17.598,00 

SERVICOS EM SAUDE LTDA / 

a 
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II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior; 

a - Convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Art. 01 do Decreto Federal n°9.412/2018 

Art. 1. Os valores estabelecidos nos incisos 1 e li do caput do art. 23 do Lei 0 8.666, de 

21 de junho de 1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso!: na modalidade convite - até R$ 

176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

A teor da novel legislação supra, modificadora dos valores da lei licitatória, percebe-se que o 

valor pretendido para a aquisição direta da compra, de que necessita o Ente, enquadra-se nos 

limites permitidos em lei. 

Daí o autorizo legal reveste a aquisição direta de estrita legalidade. 

III - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DO SERVIÇO - DA COTAÇÃO REALIZADA 

Em análise aos presentes autos observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a 

outras empresas do ramo, em quantitativo de três (03) orçamentos, tendo a Empresa AILTON 

RIBEIRO DA CRUZ apresentado o menor valor ante aos praticados no mercado. 

A despeito de tal iniciativa o TCU já se manifestou: 

"adotar como regra a realização de coleta de preços nas contratações de 

serviço e compras dispensadas de licitação com fundamento no art. 24. 

inciso 1!, da lei n. 8.666/93" (Decisão n2 678/95-MU-Plenárlo, Rei. Mm. 

Lmncoin Magalhães da Rocha. Dou de 28.12.95, pág. 22.603). 

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa ou inexíqibilidade, à 

consulta de preços correntes no mercado, ou fixados por órgão oficial 

competente ou, ainda, constantes do sistema de registro de preços, em 

cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, inciso III, e art. 43, 

inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais devem ser anexados ao 

procedimento licitatório (...)."Acórdão 1705/2003 Plenário. 

- À 16409 
i,,riHc') 

OPCL. 

'e 

a 

'e 

'e 

a 
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Frente a tal cenário legal entendemos restarem preenchidos os requisitos da Lei 8.666/93, com 

as suas devidas alterações, somado ao fato de terem sido realizadas as cotações de preços, da 

forma noticiada nos fólios, razão porque pode ser adjudicado o serviço junto à empresa retro 

mencionada. 

IV — DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - DA REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

Por último, mas não menos importante, restou também verificado por esta assessoria o 

preenchimento do art. 27, Incisos 1, II, III e IV, da Lei 8.666/93, onde se constatou, em pesquisa 

pública, a presença da habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, regularidade 

fiscal e trabalhista, conduta essa exigida pelo TCU. Transcrevemos para efeito didático: 

"Deve ser observada a exigência legal (art. 29, inciso IV, da Lei n2  

8.666,  de 1993) e constitucional (art. 195, § 32, da CF) de que nas 

licitações públicas, mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é 

obrigatória a comprovação por parte da empresa contratada de: 

Certidão Negativa de Débito (iNSS - art. 47, Inciso 1, alínea a, da Lei ti 2  

8.212, de 1991); 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

(SRF-IN n-° 80, de 1997); e Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) 

(art. 27 do Lei n 2  8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 Plenário. 

V — CONCLUSÃO 

Ante ao todo exposto, com arrimo no Art. 24, II, da Lei 8.666/9 c/c Decreto n° 9.412/2018, é 

que opinamos pelo deferimento da contratação direta requerida envolvendo a empresa 

AILTON RIBEIRO DA CRUZ, CNPJ n9 27.736.640/0001-10, no valor de R$ 17.500,00 (dezessete 

mil e quinhentos reais). N 

 

É o opinativo, s.m.j 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃÕ )1°p1/ 2021 , 

-
1 T1''nardt4ucd 

N°. de Processo. PA - 063 12023 Data. 10/03/2023 rrr. .
f~ 

OBJETIVO:' 

Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA na organização do Processo de escolha dos membros do Conselho 
Tutelar 2023, Elaboração e Aplicação de Prova para escolha dos novos Membros do Conselho 
Tutelar eleitos e suplentes para o mandato: 2024/2027. 

CONTRATADA: 

Empresa: AILTON RIBEIRO DA CRUZ 

CNPJ n2 27.736.640/0001-10 

Endereço: R dois, Bairro: Luar do Sertão, no 123A, no Município Ponto Novo-Ba 

JUSTIFICATIVA / BASELEGAL: 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relacionam com o fato da 
empresa ser pessoa jurídica de direito público interno e integra a Administração Pública sendo criada para 
esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, de acordo com o art. 24, inciso II da lei n°. 
8.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, para a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Obras ( ) órgão 03.12.52 
Unidade: 

Serviços ( X ) 17.500,00 Atividade: 2093 

Compras ( ) Elemento de 33.90.35.00 
Despesa: 
Fonte de 15000000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO D ITUAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Maria CtoI'' - 1 s 
Secretária 1u. paI d: Desenvol Social 

DESPACHO FINAL DO .rDENADO 'A DESPESA 

Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o ali. 24, 
inciso II da lei n°. 8.666/93 da Lei FedaI n° 8.666/93 e parecer formulado p Ia Assessoria Jurídica. 

Em: 10/03/2023 

Carlos duardo  Basto e 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (71) 3645-1127 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N@ 05812023 

Pelo presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços, 
regido pela Lei Federal n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 
que entre si celebram o Município de Pojuca, órgão de 
direito público interno, inscrita no CNPJJMF n9  
13.806.23710001-06, com sede à Praça Almirante 
Vasconcelos, sln°, Centro, Pojuca - Bahia, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, doravante denominado CONTRATANTE, 
e, do outro lado, a empresa AILTON RIBEIRO DA CRUZ, 
empresa estabelecida na Rua dois, 1238  Terro, Bairro: Luar 
do Sertão, Ponto Novo, CNPJ 27.736.64010001-10, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Prestação 
de serviços técnicos de Consultoria, decorrente da licitação 
na modalidade de dispensa de Licitação n.° 016/2023; 
sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.° 8.666193 
(com suas modificações), e às seguintes cláusulas 
contratuais abaixo descritas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato a destina-se a Prestação de Serviços Técnicos de 
Consultoria ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA na 
organização do Processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 2023, Elaboração e 
Aplicação de Prova para escolha dos novos Membros do Conselho Tutelar eleitos e suplentes 
para o mandato: 2024/2027. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de execução de empreitada por preço global, 
sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 

a) Realizar os serviços, no prazo pactuado conforme cronograma; 

b) A empresa a ser contratada deverá realizar análise e adequação da Lei Municipal que 
dispõe dos Direitos da Criança e do Adolescente conforme a Lei 13.824/2019 e Resolução do 
CONANDA N° 231 de 28 de dezembro de 2022; Elaboração, aprovação e publicação do 
Edital divulgando o processo de escolha; Formação da Comissão do CMDCA de Escolha dos 
membros do Conselho Tutelar 2023; Divulgação do edital por intermédio dos meios de 
comunicação, site da Prefeitura e outros; Inscrição dos candidatos; Apreciação dos 
documentos apresentados pelos candidatos; Publicação dos inscritos; Publicação definindo 
prazo para possíveis impugnações; Divulgação e notificação dos impugnados para defesa; 
Recursos dos Impugnados; Apreciação e julgamento dos recursos de candidatos contra 
impugnações; Publicação do resultado dos recursos e lista definitiva dos candidatos aptos 
para prova; Realização de prova escuta com os candidatos aptos; Publicação do gabarito da 
Prova; Publicação do resultado das provas e dos aprovados; Prazo de Recurso para os 
reprovados; Apreciação e julgamento dos recursos; Divulgação ampla dos candidatos 
aprovados, por intermédio dos meios de comunicação, redes sociais, diário oficial do 
município e etc; Registro dos candidatos; Reunião com os candidatos para sorte nachapa 
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e orientações sobre a campanha e dar conhecimento formal sobre o certame; Organização do 
dia da eleição; (votação, apuração e proclamação dos nomes eleitos); Recursos de possíveis 
impugnações; Apreciação e julgamento dos recursos; Dipiomação e Posse dos Conselheiros 
Tutelares Titulares e Suplentes.; 

c) A empresa deverá ministrar a consultoria de acordo com a proposta encaminhada a 
Secretaria de Desenvolvimento Social. 

d) A empresa arcará com os custos de vinda ao Município quando necessário; 

e) Desenvolver suas atividades utilizando-se de profissionais especializados em número 
suficiente, cabendo-lhe total e exclusiva responsabilidade pelo integral atendimento de toda a 
legislação civil, previdenciária, trabalhista e tributária, nos casos de reconhecimento judicial 
de vínculos empregaticios empregados da CONTRATADA ou de solidariedade do Município 
no cumprimento de qualquer obrigação cíveis, tributaria, trabalhista ou previdenciária ou, 
indenização a terceiros, de danos causados pela CONTRATADA ou seu prepostos na 
execução de suas atividades: 

II - do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 

b) Prestar as informações necessárias á execução dos serviços avençados neste Contrato; 

c) Fornecer o espaço físico, móveis, equipamentos e toda infra—estrutura necessária á 
realização do objeto. 

Parágrafo único. È obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e 
quinhentos reais), a ser pago pelo CONTRATANTE mensalmente, o valor de 2.500,00 (dois 
mil e quinhentos reais). 

1. O Município de Pojuca efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa 
contratada, em moeda corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou mediante 
autorização de débito em conta corrente, em até 15 (quinze) dias após apresentação 
da nota fiscal e relatório dos serviços devidamente atestado pelo órgão responsável, 
conforme projeção de pagamento na Proposta e descrições em anexo, desde que não 
haja fato impeditivo provocado pela empresa contratada. 

II. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos 
órgãos fazendários, mediante consulta aon  Une", cujos comprovantes serão anexado 
ao processo de pagamento. 

III. O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal / Fatura 
devidamente atestada a entrega dos serviços pelo Setor competente; 

IV. Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação das 
despesas, a empresa contratada será oficialmente comunicada pelo set.% .\jmpetente 
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do Município de Pojuca, e, a partir daquela data, o pagamento ficará suspenso até que 
sejam providenciadas as medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação a reapresentação da fatura: 

V. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato 
será informado à empresa contratada para que seja efetuada a devolução do valor 
correspondente no próximo documento de cobrança; 

VI. Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade: 03.12.52 
Projeto/Atividade: 2093 
Elemento de Despesa: 33.90.35.00 
Fonte de Recursos: 15000000 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
8.656193, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

- pela inadimplôncia de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsista condições para a continuidade do mesmo; 

li - pela superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento 
de sua execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através 
de Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual 
especifica sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A CONTRATADA, para atendimento de quanto dispõe o art. 24, II, da Lei 8.666/93, ficando 
estabelecida à vinculação do presente contrato ao Processo de Dispensa de Licitação no. 
016/2023 e à proposta de prestação de serviços apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos serviços 
prestados, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

A execução do contrato oriundo do presente Processo Administrativo será .'mpanhada e 
fiscalizada pela Servidora: Jocilene de Santana Vasconcelos e Raiane razeres da íd 
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Silva designado e devidamente autorizado pela Secretaria Desenvolvimento Social através 
do Decreto n° 030/2023 de 06 de Janeiro de 2023. 

A fiscalização exercida não implica em corresponsabiIidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa 
contratada, inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Municipal de Pojuca ou 
a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da empresa contratada na 
execução do contrato. 

O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dõfeitos 
observados. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas sujeitarão 
a CONTRATADA às seguintes penalidades, graduadas conforme a gravidade da infração, 
sem prejuízo de sanções civis e penais, se for o caso, garantida a previa defesa em processo 
administrativo: 

- advertência; 

li - 0,3% (três décimos por cento) ao dia até o 300  (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor do 
serviço não realizado; 

III -10% (dez por cento) sobre o valor do serviço não realizado, no caso de atraso superior a 
30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento 
correspondente; 

IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração no prazo de até 02 (dois) ano; 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termo do art. 87, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

§ 10. As penalidades estabelecidas no art. 86 e seguintes da Lei Federal n.° 8.666/93 não 
excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA 
por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em conseqüência do 
inadimplemento das condições contratuais. 

§ 2°. As multas aplicadas serão descontadas na apresentação da fatura, posteriormente à sua 
aplicação pelo CONTRATANTE e deverão ser recolhidas no setor de Tesouraria do 
CONTRATANTE, ou serão cobradas judicialmente. 
§ 30. A CONTRATADA fica obrigada a devolver a quantia recebida previamente, quando a 
rescisão for por negligência aos incisos 1 a Vil do art. 78 da Lei Federal n.° 8.666193, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas nesta Cláusula. 

§ 
40 Os danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE serão ressarcidos no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas, contado a partir da notificação administrativa perante a 
CONTRATADA, sob pena de muita. 

CLÁUSULA NONA - DA VIGÉNCI 
Rua Cidade do Salvador, n ::, Pojuca II, Pojuca/Bahia —CEP: 48.120-000 t 1 
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O presente instrumento de contrato terá vigência pelo prazo de 8 (oito) meses, a contar da 
data de sua assinatura ou até o término do saldo contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das 
demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA deverá: 

§ 10. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em confomildade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato Imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou Indevida. 

§ 30, Acossar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 4°. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, 
com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 50. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 
lI - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

to de perdas e danos de § 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pag 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, Po]ucaiBahia 
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ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto a 
proteção e uso dos dados pessoais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, 
em 3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Pojuca, 10 de Março de 2023. 

Carlos Túar.o a L
4BRtUZ CONTRATANTE Prefeito do Município a - Pojuca ODA  

CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: '-'•-- Nome: 
CPF: CPF: 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia — CEP: 48.120-000 6 
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S MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉsrros RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: AILTON RIBEIRO DA CRUZ 
CNPJ: 27.736.640/0001-10 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços .chttp://rfb.gov.br> ou 'chttp://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:02:44 do dia 10/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/07/2023. 
Código de controle da certidão: 5FAE.7FAS.8D52.F534 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 24/02/2023 12:08 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 2023 174779 

RAZÃO SOCIAL 

AILTON RIBEIRO DA CRUZ 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

140.539.648 27.736.640/0001-10 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 24/02/2023, conforme Portaria n°  918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

ôe 

gt dos 
Á 5  

o 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO P0' & COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:/twww.sefazba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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MUNICÍPIO DE PONTO NOVO 

j 

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data Impressão: 01/02/2023 

CERTIDÃO NEGATJVAIDE TRIBUTOS MUNICIPAIS 
N°  1404618/2023 

Emissão: 61/02/2023 

Validade: 02105/2023 

AILTON RIBEIRO DA CRUZ - ME 

CGA: 000.000.456/001-16 

CNPJ: 27736640000110 
CNAE: 70.20-4/00 
RUA DOIS, 123 
CASA 

LUAR DO SERTÃO 

44755000 - PONTO NOVO - BA 

EM CUMPRIMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA NESTE ÓRGÃO E, 
RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PÜBLICA MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DIVIDAS QUE 
VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER 
OS REGISTROS DA DÍVIDA ATIVA INSCRITA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFICOU-SE A INEXISTÊNCIA DE 
DÉBITOS RELATIVOS À INSCRIÇÃO ACIMA, E PARA CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAÍDA ESTA 
CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS. 

OBS:QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO. 

lida-cão Y 

e  1' 000000 $00000325919 

Prefeltur-Ç%ç. da Pojuca 
Raiana d ; ares da Silva 

Cofar3' cidade 

EmIsSOr VIA WEB 



Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

CAIXA 
CiXCC,NÓ\rtL. ?ErERLi 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRI? 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 23/02/2023 a 24/03/2023 

Certificação Número: 202\)22p214448i839480 

Informação obtida em 24/02/2023 11:50:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.hr  

27.736.640/0001-10 

AILTON RIBEIRO DA CRU2 ME 

RUA DOIS / LUAR DO SERTÃO / PONTO NOVO / BA / 44755-000 

.iri79 

24102/2023 

ot' 1 

0 

1 



0• 

Página 1 de 1 

QP8O 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA Do TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: AILTON RIBEIRO DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.736.640/0001-10 
Certidão n°: 1162557/2023 
Expedição: 10/01/2023, às 12:56:49 
Validade 09/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que AILTON RIBEIRO DA CRUZ (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) 
no CNPJ sob o n° 27.736.640/0001-10, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pssoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
iriadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

õe da 
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Devidas e sugestões: cndt@.st.jus.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 058/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 01612023 

OBJETO: Prestação de Serviços Técnicos de Consultoria ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA na organização do Processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar 2023, Elaboração e Aplicação de Prova para escolha dos novos 
Membros do Conselho Tutelar eleitos e suplentes para o mandato: 2024/2027. 

Contratada - AILTON RIBEIRO DA CRUZ 

CNPJ: 27.736.640/0001-10 

Valor Global do Contrato - R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais). 

Período de Vigência —8 (oito) meses 

Fundamentação: Art. 24, II, da Lei 8.666/93 (com suas modificações) c/c Decreto n° 
9.412/2018 e suas alterações posteriores. 

Pojuca, 10 de março de 2023. 

TI VIS /a 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 


